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Ementa: Dispõe sobre a implementação obrigatória do 

ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e 

dos Povos Indígenas nas escolas da rede municipal de 

ensino de ltambé/PE, em cumprimento ao artigo 26-A 

da LDB (Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008), e dá 

outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ/PE, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, e 

CONSIDERANDO 

que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos 205 e 206, estabelece a igualdade de 

condições e o respeito à diversidade cultural como princípios fundamentais da educação 

nacional; 

CONSIDERANDO 

que a Lei nº 9.394/1996 (LDB), alterada pelas Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, torna 

obrigatório o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e dos Povos Indígenas em 

toda a Educação Básica; 

CONSIDERANDO 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (Resolução CNE/CP nº 01/2004), que 

orientam os sistemas de ensino na implementação das referidas Leis; 
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